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INDICAÇÃO N° 012/2023

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrutura, a iluminação

pública no trecho que se inicia na confluência da Av. Antônio Lisboa de Queiroz com a
DR 402, conhecido como "Santa", até a confluência da BR 402 com CE 176, início da

estrada que dá acesso ao Município de Miraíma, na sede do Município de Amontada,

reiterando o requerimento n° 55/2022, aprovado por unanimidade em 04/0312022.

JUSTIFICATIVA

O atendimento desta solicitação trará maior segurança e visibilidade para transeuntes

e moradores que residem às margens da BR 402 (em seu trecho urbano), como também aos

motoristas de veículos.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 28 de fevereiro de 2023.
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